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Estado do Espírito Santo

Sala Augusto  Ruschi, em  13 de m aio de  2026.

OF. C M S T 051/2026

A o  E x c e le n tís s im o  S e n a d o r da  R e p ú b lica  
D av i A lc o lu m b re
P re s id e n te  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l

Excelentíssim o Senhor,

Tem os a honra de  encam inhar a M OÇÂO  N® 005/2026, de autoria da 
V e re a d o ra  S a rita  e  dos V e re a d o re s  C a p itã o  G e ra ld o  e D io n a tã  R asse le  
B e lin g , aprovada na 13^ Sessão O rdinária, realizada no dia 12 de  m aio de 
2026.

Sendo o que  se apresenta para o m omento, apresen tam os votos de estim a e 
apreço.

A tenciosam ente,

C la ((d io  G io  
PresitfeRte
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Ementa:

APOIO ao Projeto de Lei n° 5.122/2023, em trâmite no Senado Federal, com especial apelo 
para sua célere apreciação e votação, bem como para o aperfeiçoamento do texto mediante 
a exclusão do §8° do art. 2“ . no sentido de viabilizar a reestruturação de passivos rurais e 
dar condições concretas de continuidade à atividade produtiva.
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CÂMARA MUNICÍPAL DE SANTA TERESA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MOÇÃO

A Câmara M un ic ipa l de Santa Teresa, Estado do Espírito  Santo, por in ic ia tiva  dos 
Vereadores abaixo subscritos, vem, respeitosamente, requerer o encam inham ento da 
presente MOÇÃO DE APOIO ao P ro je to  de Lei n “ 5.122/2023, em trâm ite no Senado  
Federal, com especial apelo para sua célere apreciação e votação, bem como para o 
aperfeiçoamento do texto mediante a exclusão do §8° do art. 2°.

0  agronegócio exerce papel fundamental na economia dos IVIunicípios e do país, sendo 
responsável pela geração de empregos, renda, arrecadação e produção de alimentos. 
Apesar dessa importância, os produtores rurais vêm enfrentando grave crise financeira, 
causada por sucessivas perdas climáticas, elevação dos custos de produção, redução da 
margem da atividade e crescente endividametito.

A  incapacidade m om entânea de honrar com prom issos financeiros não decorre de má 
gestão, mas sim de fatores externos e imprevisíveis, inerentes à atividade rural, o que exige 
sensibilidade e atuação imediata do poder público.

Nesse contexto, o Projeto de Lei n° 5.122/2023 representa im portante in icia tiva para 
viabilizar a reestruturação de passivos rurais e dar condições concretas de continuidade à 
ativ idade produtiva . T ra ta-se  de m edida re levante  para o se to r agropecuário  e, por 
conseqüência, para a economia dos IVIunicípios fortemente dependentes da produção rural.

Todavia, o atual texto do projeto contém, em seu art. 2°, §8®, exigências restritivas que 
podem comprometer a efetividade da proposta, ao condicionar o acesso dos produtores a 
critérios excessivamente restritivos, vinculados a requisitos municipais e á comprovação de 
perdas em múltiplas safras.

Na prática, tais exigências excluirão grande parcela de produtores que enfrentam severa 
dificuldade econômica, mas que não se enquadram nos filtros previstos no dispositivo.

Por isso, esta  Casa en tende  que o pro je to deve avançar, mas com o necessário  
aperfeiçoamento legislativo, mediante a exclusão do §8° do art. 2°, para que a futura lei 
alcance de forma mais ampla e efetiva os produtores rurais que realmente necessitam da 
medida.

Diante disso, a Câmara Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, manifesta:

1 -  apoio à rápida tram itação e aprovação do Projeto de Lei n® 5.122/2023 no Senado 
Federal;

II -  apelo ao Senado Federal para que promova o aperfeiçoamento do texto, com a exclusão 
do §8° do art. 2°;

III -  solidariedade aos produtores rurais de nosso Município, da nossa região e de todo o
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Brasil, reconhecendo a urgência de medidas legislativas eficazes para o enfrentamento do 
endividamento rural.

Sala Augusto Ruschi, em 11 de mato de 2026

Vereadora Sarita - UNIÃO BRASIL 

Sandrão • PSDB 

Capitão Geraldo - PL 

D ionatã Rasseie Be ling < PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Santa Teresa, 12 de maio de 2026.

De; Plenário 
Para: Secretaria

Referência:
Processo n° 144/2026 
Proposição: Moção n“ 5/2026

Autoria : Vereadora Saríta

Sandrão - PSDB, Capitão Geraldo - PL. Dionatã Rassele Beling - PSD

E m enta: APOIO ao Projeto de Lei n° 5.122/2023, em trâm ite no Senado Federal, com 
especial apelo para sua célere apreciação e votação, bem como para o aperfeiçoamento do 
texto mediante a exclusão do §8° do art. 2°, no sentido de viabilizar a reestruturação de 
passivos rurais e dar condições concretas de continuidade à atividade produtiva.

Fase A tua l: Proposição no Expediente 

Ação realizada; Prosseguir 

Descrição:
1. Proposição lida e  aprovada  na Sessão O rdinária  do  dia 12/05/2026;

2. Para a e laboração do  o fíc io  respectivo  e encam inham ento  ao destinatário .

Próxima Fase: Andamento de Processo Legislativo

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Professor G iovane Prando 
Presidente da Câmara M un ic ipa l de Santa Teresa
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